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1. Introdução 

O presente ANEXO tem por finalidade apresentar, de forma detalhada, a metodologia aplicável 
à REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA pelo provimento dos ESCOPOS DA CONCESSÃO, 
consolidando os parâmetros técnicos e os valores de referência que nortearão a execução 
contratual. 

A metodologia de REMUNERAÇÃO tem como base os custos estimados para o provimento dos 
ESCOPOS DA CONCESSÃO, distribuídos em parcelas correlacionadas a grupos de despesas 
homogêneas. Adicionalmente, são considerados os efeitos advindos do nível de serviço da 
CONCESSIONÁRIA, conforme avaliado pelos INDICADORES DE QUALIDADE, nos termos do 
ANEXO 2.09 (Sistema de Gestão de Qualidade). 

Como é detalhado adiante, a fórmula de REMUNERAÇÃO está estruturada com base em 4 
(quatro) variáveis operacionais: (i) quilometragem de percurso, (ii) horas de operação, (iii) frota 

operacional e reserva técnica e (iv) unidades da infraestrutura de referência, discriminados 

conforme a tecnologia empregada. Tal estrutura permite adaptar a REMUNERAÇÃO conforme 
as necessidades da RIT e do Município de Curitiba. 

Por fim, foram incluídas parcelas específicas de REMUNERAÇÃO destinadas à 
INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE URBANA e DE RECARGA, contemplando os 
INVESTIMENTOS necessários à sua implantação e os respectivos custos operacionais, de modo 
a garantir a integralidade e a eficiência. 

 



 

 

 

 
 

2. Da Remuneração 

CAPÍTULO 1 - ASPECTOS GERAIS 

1.1. Conforme detalhado no CONTRATO, foram definidos [4 (quatro)] ESCOPOS DA 
CONCESSÃO e neste ANEXO se estabelecem os COMPONENTES TARIFÁRIOS 
associados a cada escopo, como reproduzido abaixo: 

ESCOPO DA CONCESSÃO COMPONENTE TARIFÁRIO  SUBCOMPONENTE 
TARIFÁRIO  

A Fornecimento, implantação, 

operação, manutenção e 

conservação da 

INFRAESTRUTURA DE 

RECARGA necessária para 

fornecer energia elétrica ao 

MATERIAL RODANTE 

ELÉTRICO, bem como a 

execução dos respectivos 

INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS, em 

conformidade com o 

disposto no CONTRATO 

INFRAESTRUTURA DE 

RECARGA; 

 

(i) Capex de 
Carregadores de 
Garagem 

(ii) Capex de 
ELETROPOSTO 

(iii) Opex de 
ELETROPOSTO 

B Operação, manutenção e 

conservação da 

INFRAESTRUTURA DE 

MOBILIDADE URBANA da 

RIT, bem como a execução 

dos respectivos 

INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS, em 

conformidade com o 

disposto no CONTRATO; 

INFRAESTRUTURA DE 
MOBILIDADE URBANA; 

 

(i) Capex de 
ESTAÇÃO-TUBO e 
Plataformas 

(ii) Opex de 
ESTAÇÃO-TUBO 
e Plataformas 

C Provimento do MATERIAL 

RODANTE 

CONVENCIONAL, 

MATERIAL RODANTE 

ELÉTRICO e de baterias 

para renovação, para 

constituir a FROTA 

OPERACIONAL e a FROTA 

RESERVA para os 

SERVIÇOS, nas tipologias 

Custos de capital de 
MATERIAL RODANTE; 

(i) Capex de 
MATERIAL 
RODANTE 
CONVENCIONAL 

(ii) Capex de 
MATERIAL 
RODANTE 
ELÉTRICO 



 

 

 

 
 

ESCOPO DA CONCESSÃO COMPONENTE TARIFÁRIO  SUBCOMPONENTE 
TARIFÁRIO  

e em conformidade com o 

disposto no CONTRATO 

D Operação dos SERVIÇOS e 

a manutenção mecânica do 

MATERIAL RODANTE, 

bem como a execução dos 

respectivos 

INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS, em 

conformidade com o 

disposto no CONTRATO 

(i) Custos variáveis; 

(ii) Mão de obra de 
motorista; 

(iii) Custos fixos; 

(iv) Custos licitatórios; 

(v) Margem operacional 

dos bens 

subvencionados ou 

disponibilizados pelo 

PODER 

CONCEDENTE 

(MOBS) 

 

N/A 

1.2. Os COMPONENTES E SUBCOMPONENTES TARIFÁRIOS serão calculados a partir de 
preços unitários mensais para cada LOTE, bem como os seus quantitativos operacionais 
do mês de apuração, sendo eles a produção quilométrica, frota patrimonial, horas 
operadas e unidades da infraestrutura de referência. 

1.3. A REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA de cada LOTE será apurada mensalmente pela 
URBS considerando os seguintes elementos: 

(i) COMPONENTES TARIFÁRIOS operacionais e de investimentos dos ESCOPOS DA 
CONCESSÃO, variáveis de acordo com o LOTE e tipo de veículo empregado para 
a prestação dos SERVIÇOS; 

(ii) Percentual de DESCONTO TARIFÁRIO proposto pela CONCESSIONÁRIA na 
PROPOSTA ECONÔMICA apresentada na LICITAÇÃO; e 

(iii) Índice de Desempenho Global (IDG) e o Fator Redutor decorrente. 

1.4. A fórmula geral de cálculo da REMUNERAÇÃO mensal observará a seguinte fórmula: 

𝑹𝒎 =  𝑹𝒄𝒂𝒍𝒄𝒎 − 𝑹𝒄𝒂𝒍𝒄𝒎ି𝟑 × 𝑭𝑹𝒓𝒎ି𝟑 

Onde: 

𝑅௠ Remuneração Devida do mês “m” 



 

 

 

 
 

𝑅𝑐𝑎𝑙𝑐௠ Remuneração Calculada no mês “m”, dimensionada a 
partir dos COMPONENTES TARIFÁRIOS dos ESCOPOS 
DA CONCESSÃO, levando em conta o DESCONTO 
TARIFÁRIO de cada CONCESSIONÁRIA 

𝑅𝑐𝑎𝑙𝑐௠ିଷ Remuneração Calculada no terceiro mês anterior ao mês 
em que aplicado a redução em função do IDG 

𝐹𝑅𝑟௠ିଷ Fator Redutor relativo à qualidade dos SERVIÇOS em 
função do IDG apurado no terceiro mês anterior ao mês 
de cálculo da Remuneração. 

1.5. A REMUNERAÇÃO Calculada no mês “m” ou “m-3” é composta pelos 4 (quatro) ESCOPOS 
DA CONCESSÃO detalhados anteriormente. Tais tipos de remuneração são abordados, 
adiante, pelo Item CAPÍTULO 2.  

1.6. A remuneração calculada no mês (𝑅𝑐𝑎𝑙𝑐௠), componente da fórmula geral de cálculo da 
REMUNERAÇÃO mensal (𝑅௠), é dada pela seguinte expressão: 

𝑹𝒄𝒂𝒍𝒄𝒎 = ൫𝑪𝑻𝑰𝑵𝑭𝑹𝑨_𝑹𝑬𝑪𝑨𝑹𝑮𝑨 + 𝑪𝑻𝑴𝑶𝑩𝑼𝑹𝑩 + 𝑪𝑻𝑪𝑨𝑷_𝑴𝑹+𝑪𝑻𝑽𝑨𝑹 + 𝑪𝑻𝑴𝑶 + 𝑪𝑻𝑭𝑰𝑿𝑶  + 𝑪𝑻𝑪𝑳 + 𝑪𝑻𝑴𝑶𝑩𝑺൯ × (𝟏 − 𝑫𝑻𝒍)

×
𝟏

(𝟏 − 𝑰𝒎𝒑)
 

1.7.  Nas equações de Remuneração Calculada, a parcela DTi corresponde ao DESCONTO 
TARIFÁRIO proposto pela CONCESSIONÁRIA na PROPOSTA ECONÔMICA 
apresentada na LICITAÇÃO, expresso em valor percentual com 2 (duas) casas decimais. 

1.8. Nas equações, a parcela Imp, corresponde aos tributos indiretos e Taxa de Gerenciamento. 

1.9. O desconto relativo à qualidade do SERVIÇOS, em função do IDG apurado no terceiro mês 
anterior ao mês de cálculo da Remuneração, será calculado segundo as seguintes 
regras: 

(i) Sendo o IDG igual ou superior a 9,0 (nove), portanto, em um nível de operação 
excelente, não haverá desconto da REMUNERAÇÃO em razão da avaliação da 
qualidade; 

(ii) Sendo o IDG igual ou inferior a 5,0 (cinco), correspondente a uma operação 
insuficiente, haverá o desconto de 3% (três por cento) da REMUNERAÇÃO em razão 
da avaliação da qualidade; ou 

(iii) Sendo o IDG superior a 5 (cinco) e inferior a 9 (nove), o desconto da 
REMUNERAÇÃO, em razão da avaliação da qualidade será proporcional ao valor 
do IDG, segundo a seguinte equação: 

𝐹𝑅𝑟௠ = 0,03 ×
 9 − 𝐼𝐷𝐺𝑚
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Onde: 

FRrm Fator Redutor da REMUNERAÇÃO do mês m por 
desempenho 

IDGm Índice de Desempenho Global mensal, apurado 
conforme o disposto no ANEXO 2.09 (Sistema de 
Gestão da Qualidade). 

CAPÍTULO 2 REMUNERAÇÃO CALCULADA E COMPONENTES TARIFÁRIOS 

2.1. A REMUNERAÇÃO, a ser calculada mensalmente, será composta por 8 (oito) 
COMPONENTES TARIFÁRIOS: 

(i) COMPONENTES TARIFÁRIOS de INFRAESTRUTURA DE RECARGA 
(CTINFRA_RECARGA); 

(ii) COMPONENTES TARIFÁRIOS de INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE URBANA 
(CTINFRA_MOBURB); 

(iii) COMPONENTES TARIFÁRIOS de custos de capital de MATERIAL RODANTE 
(CTCAP_MR); 

(iv) COMPONENTES TARIFÁRIOS de custos variáveis (CTVAR); 

(v) COMPONENTES TARIFÁRIOS de mão de obra (CTMO);  

(vi) COMPONENTES TARIFÁRIOS de custos fixos (CTFIXO);  

(vii) COMPONENTES TARIFÁRIOS de custos licitatórios (CTCL); e 

(viii) COMPONENTES TARIFÁRIOS da margem operacional dos bens subvencionados 
e disponibilizados - MOBS (CTMOBS). 

2.2. Quanto ao cálculo do COMPONENTE TARIFÁRIO de INFRAESTRUTURA DE RECARGA 
(CTINFRA_RECARGA), esse componente foi dividido em 3 (três) SUBCOMPONENTES: 

2.2.1. SUBCOMPONENTE de Carregadores de Garagem, que é associado à 
INFRAESTRUTURA DE RECARGA implantada nas GARAGENS, aplicado a todos 
os LOTES; 

2.3. SUBCOMPONENTE de implantação de ELETROPOSTOS, aplicado apenas aos 
LOTES BRT1 e BRT2, compreendendo amortização e remuneração dos 
investimentos não subvencionados na implantação destes equipamentos. Os valores 
desse SUBCOMPONENTE são específicos para o Eletroposto Capão da Imbuia 
(CEL_IMB) e para o Eletroposto Capão Raso (CEL_RS); 

2.3.1. SUBCOMPONENTE de custos de operação dos ELETROPOSTOS, aplicado apenas 
aos LOTES BRT1 e BRT2, compreendendo os custos de operação desses elementos 
de infraestrutura, exceto os custos de energia elétrica da recarga dos ônibus, 



 

 

 

 
 

considerados nos custos variáveis com a produção quilométrica. Os valores desse 
SUBCOMPONENTE são específicos para o Eletroposto Capão da Imbuia (CEL_IMB) 
e para o Eletroposto Capão Raso (CEL_RS). 

2.3.2. Resultando, portanto, na seguinte formulação: 

𝑪𝑻𝐈𝐍𝐅𝐑𝐀_𝐑𝐄𝐂𝐀𝐑𝐆𝐀_𝐦 = 𝑷𝑼𝒄𝒂𝒑_𝒄𝒈
𝒎

+  𝑷𝑼𝒄𝒂𝒑_𝒄𝒆𝒍
𝒎

+  𝑷𝑼𝒐𝒑𝒆𝒙_𝒄𝒆𝒍𝒎 

Onde: 

𝑃𝑈𝑐𝑎𝑝_𝑐𝑔௠ 
Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de Carregadores de 
Garagem do Lote  

𝑃𝑈𝑐𝑎𝑝_𝑐𝑒𝑙௠ Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de Capex de 
Eletroposto 

𝑃𝑈𝑜𝑝𝑒𝑥_𝑐𝑒𝑙௠ Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de Opex de 
Eletroposto 

2.4. Quanto ao cálculo do COMPONENTE TARIFÁRIO de INFRAESTRUTURA DE 
MOBILIDADE URBANA (CTINFRA_MOBURB), esse componente é composto por 2 (dois) 
SUBCOMPONENTES: 

2.5. SUBCOMPONENTE de adequação das ESTAÇÕES-TUBO e plataformas elevadas dos 
terminais de integração, aplicado apenas aos LOTES BRT1 e BRT2, compreendendo 
amortização e remuneração dos investimentos na construção, reforma e adequação 
destes equipamentos como estabelecido no ANEXO 3.07 (Diretrizes e Especificações 
de Infraestrutura de Mobilidade). Esse SUBCOMPONENTE é calculado pela fórmula: 

𝑺𝑻𝒄𝒂𝒑_𝑰𝒏𝒇𝒓𝒂_𝑴𝒐𝒃𝒖𝒓𝒃_𝒎 = 𝑷𝑼𝒄𝒂𝒑_𝑰𝒏𝒇𝒓𝒂_𝑴𝒐𝒃𝒖𝒓𝒃 ∗ 𝑸𝑬𝑻𝒎 

Onde: 

𝑆𝑇௖௔௣_ூ௡௙௥௔_ெ௢௕௨௥௕_௠ 
SUBCOMPONENTE de adequação das ESTAÇÕES-
TUBO e plataformas elevadas dos terminais de integração 
apurado no mês m 

𝑃𝑈௖௔௣_ூ௡௙௥௔_ெ௢௕௨௥௕ 
Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de 
adequação das ESTAÇÕES-TUBO e plataformas 
elevadas dos terminais de integração 



 

 

 

 
 

𝑄𝐸𝑇௠ 
Quantidade de ESTAÇÕES-TUBO do LOTE no mês de 
apuração m 

 

2.6. SUBCOMPONENTE de custos de operação das ESTAÇÕES-TUBO, aplicado apenas 
aos LOTES BRT1 e BRT2, compreendendo operacionais dessas infraestruturas 
como estabelecido no ANEXO 3.07 (Diretrizes e Especificações de Infraestrutura de 
Mobilidade). Esse SUBCOMPONENTE é calculado pela fórmula: 

𝑺𝑻𝒐𝒑𝒆𝒙_𝑰𝒏𝒇𝒓𝒂_𝑴𝒐𝒃𝒖𝒓𝒃_𝒎 = 𝑷𝑼𝒐𝒑𝒆𝒙_𝑰𝒏𝒇𝒓𝒂_𝑴𝒐𝒃𝒖𝒓𝒃 ∗ 𝑸𝑬𝑻
𝒎

 

Onde: 

𝑆𝑇௢௣௘௫_ூ௡௙௥௔_ெ௢௕௨௥௕_௠ 
SUBCOMPONENTE de operação das ESTAÇÕES-TUBO 
e plataformas elevadas dos terminais de integração 
apurado no mês m 

𝑃𝑈௢௣௘௫_ூ௡௙௥௔_ெ௢௕௨௥௕ 
Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de 
operação das ESTAÇÕES-TUBO e plataformas elevadas 
dos terminais de integração 

𝑄𝐸𝑇௠ 
Quantidade de ESTAÇÕES-TUBO do LOTE no mês de 
apuração m 

2.6.1. Resultando, portanto, na seguinte formulação: 

 

𝑪𝑻𝐈𝐍𝐅𝐑𝐀_𝐌𝐎𝐁𝐔𝐑𝐁_𝐦 = 𝑺𝑻𝒄𝒂𝒑_𝑰𝒏𝒇𝒓𝒂_𝑴𝒐𝒃𝒖𝒓𝒃_𝒎 + 𝑺𝑻𝒐𝒑𝒆𝒙_𝑰𝒏𝒇𝒓𝒂_𝑴𝒐𝒃𝒖𝒓𝒃_𝒎 

 

2.7. Quanto ao cálculo do COMPONENTES TARIFÁRIOS de custos de capital (CTCAP_MR), esse 
foi subdividido em 2 (dois) SUBCOMPONENTETES: 

2.7.1. SUBCOMPONENTE de MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL. Esse 
SUBCOMPONENTE é calculado pela fórmula: 

𝐒𝐓𝐂𝐀𝐏_𝐌𝐑_𝐂𝐎𝐍𝐕_𝐦 = ෍(𝐏𝐔𝐂𝐀𝐏_𝐌𝐑_𝐂𝐎𝐍𝐕𝐢
× 𝐅𝐓𝐦_𝐌𝐑_𝐂𝐎𝐍𝐕𝐢

)

𝐧

𝐢ୀ𝟏

 



 

 

 

 
 

Onde: 

𝑆𝑇஼஺௉_ெோ_஼ைே௏_௠ 

SUBCOMPONENTE de custos de capital de MATERIAL RODANTE 

CONVENCIONAL apurado no mês m, variável de acordo com a 

quantidade da frota total do MATERIAL RODANTE 

CONVENCIONAL do tipo “i” 

𝐏𝐔𝐂𝐀𝐏_𝐌𝐑_𝐂𝐎𝐍𝐕𝐢
 

 

 

 

Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de custos de capital 

de MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL, compreendendo 

depreciação e remuneração do valor dos veículos de tipologia i, 

líquidos do fator de venda e sem rodagem, baseado no preço de 

referência da tipologia i constante do ANEXO 2.08 (Metodologia de 

Cálculo Econômico-financeira) para Composição da Remuneração, 

segundo a fórmula: 

[𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟ெோ_஼ைே௏𝒊
∗ (1 − FV)] × ቄ [(1+𝐶𝑀𝑃𝐶𝑡)𝑛× (1+𝐶𝑀𝑃𝐶𝑡)]

[(1+𝐶𝑀𝑃𝐶𝑡)𝑛−1]
 ቅ /12 × 𝐹𝐺     

Onde: t representa o triênio referencial vigente da taxa anual do CMCP a 

ser aplicada; FV representa o Fator de Venda; n = 12 anos; e FG significa 

Fator Gross-up que incorpora os efeitos de itens de saída de caixa no Fluxo 

de Caixa Descontado decorrentes de capital de giro e tributos/taxas não 

albergados pelo fator imp estipulado no item 1.8, sendo a aplicação do FG 

necessária para produzir o resultado líquido de caixa que remunera o capital 

à taxa de desconto (CMCPt). O FG é um fator multiplicador de valor 1,1821 e 

FV = 13,14%, ambos deverão ser mantidos constantes ao longo do 

CONTRATO, não se submetendo às revisões. 

𝐹𝑇௠_ெோ_஼ைே௏௜
 

Frota total do MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL do tipo “i” 

no mês de apuração, considerando a Frota Operacional do tipo “i” 

acrescida da Reserva Técnica do tipo “i” do mês referido, segundo 

os critérios do ANEXO 3.04 (Diretrizes e Especificações da Frota) 

 

2.7.2. SUBCOMPONENTE de MATERIAL RODANTE ELÉTRICO. Esse 
SUBCOMPONENTE é calculado pela fórmula: 

𝑺𝑻𝑪𝑨𝑷_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶_𝒎 = ෍[(𝑷𝑼𝑪𝑨𝑷_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒋
)

𝒏

𝒋ୀ𝟏

× (𝟏 − %𝑺𝑼𝑩𝒋)] 

 

Onde: 

𝑆𝑇஼஺௉_ெோ_ா௅ா்ோூ஼ை_௠ SUBCOMPONENTE de custos de capital de MATERIAL RODANTE 

ELÉTRICO apurado no mês m, calculado por meio da soma das 

parcelas não subvencionadas pelo PODER CONCEDENTE de 



 

 

 

 
 

todos os veículos de MATERIAL RODANTE ELÉTRICO adquiridos 

pela CONCESSIONÁRIA 

𝑃𝑈஼஺௉_ெோ_ா௅ா்ோூ஼ை௝
 

Preço Unitário Mensal do SUBCOMPONENTE de custos de capital 

de MATERIAL RODANTE ELÉTRICO do veículo j, compreendendo 

amortização e remuneração do veículo específico j de acordo com o 

valor de aquisição efetivo pela concessionária por cada veículo 

individual, sem considerar eventual subvenção, sem rodagem 

(ValorVeículo), segundo a fórmula: 

 

=  𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟𝑉𝑒í𝑐𝑢𝑙𝑜௝  × ቄ 
[(ଵା஼ெ௉஼೟)೙× (ଵା஼ெ௉஼೟)]

[(ଵା஼ெ௉ ೟)೙ିଵ]
 ቅ 12⁄ × 𝐹𝐺 

Onde: t representa o triênio referencial vigente da taxa anual do CMCP a ser 

aplicada; n representa o número de anos residuais pro rata temporis, na 

forma decimal, de concessão a partir do mês de início de operação do 

veículo; e FG significa Fator Gross-up que incorpora os efeitos de itens de 

saída de caixa no Fluxo de Caixa Descontado decorrentes de capital de giro 

e tributos/taxas não albergados pelo fator imp estipulado no item 1.8, sendo 

a aplicação do FG necessária para produzir o resultado líquido de caixa que 

remunera o capital à taxa de desconto (CMCPt). O FG é um fator multiplicador 

de valor 1,1821 que deverá ser mantido constante ao longo do CONTRATO, 

não se submetendo às revisões. 

%𝑆𝑈𝐵௝ 
Percentual de Subvenção pelo PODER 

CONCEDENTE do veículo de MATERIAL RODANTE 

ELÉTRICO específico “j” 

2.7.3. Resultando, portanto, na seguinte formulação: 

𝑪𝑻𝐂𝐀𝐏_𝐌𝐑_𝐦 = 𝑺𝑻𝒄𝒂𝒑_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶_𝒎 + 𝑺𝑻𝒄𝒂𝒑_𝑴𝑹_𝑪𝑶𝑵𝑽_𝒎 

2.7.4 A remuneração relativa ao MATERIAL RODANTE ELÉTRICO adquirido será devida a 
partir do mês subsequente ao da efetiva disponibilização para a prestação dos serviços. 

2.8. O COMPONENTE TARIFÁRIO de custos variáveis (CTVAR) deverá ser calculado pela 
fórmula: 

𝑪𝑻𝑽𝑨𝑹_𝒎 = ൥൭෍ 𝑷𝑼𝑪𝑽_𝑴𝑹_𝑪𝒐𝒏𝒗𝒊 × 𝑷𝑸_𝑴𝑹_𝑪𝒐𝒏𝒗𝒊_𝒎

𝒏

𝒊ୀ𝟏

൱ + ൭෍ 𝑷𝑼𝑪𝑽_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊 × 𝑷𝑸_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊_𝒎

𝒏

𝒊ୀ𝟏

൱൩ 

 

Onde: 



 

 

 

 
 

𝐶𝑇௏஺ோ_௠ 

COMPONENTE de custos variáveis de MATERIAL RODANTE 

CONVENCIONAL e MATERIAL RODANTE ELÉTRICO, calculado por 

meio da do Preço Unitário do COMPONENTE de custos variáveis e da 

Produção quilométrica do MATERIAL RODANTE apurada no mês m 

𝑃𝑈𝐶𝑉_𝑀𝑅_𝐶𝑜𝑛𝑣௜ 

Preço Unitário do COMPONENTE de custos variáveis do MATERIAL 

RODANTE CONVENCIONAL da tipologia de ônibus “i”, compreendendo 

os custos com: a) Combustível; b) Lubrificantes; c) Agente Redutor 

Líquido de Óxidos de Nitrogênio Automotivo – ARLA 32; d) Materiais e 

serviços de rodagem incluindo pneus novos e serviços e materiais de 

recapagem; e) Peças e acessórios. 

𝑃𝑄_𝑀𝑅_𝐶𝑜𝑛𝑣௜_௠ 

Produção quilométrica de MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL 

efetivamente realizada pela CONCESSIONÁRIA nos percursos para o 

transporte de USUÁRIOS (Produção Quilométrica Produtiva) e nos 

percursos para o deslocamento das unidades de GARAGEM, a ser 

aferido e limitado em 6% da produção quilométrica do transporte, aos 

pontos de controle operacional das linhas e destes aos 

ELETROPOSTOS (Produção Quilométrica Ociosa), por tipologia de 

ônibus “i”, apurada no mês m 

𝑃𝑈𝐶𝑉_𝑀𝑅_𝐸𝐿𝐸𝑇𝑅𝐼𝐶𝑂௜ Preço Unitário do COMPONENTE de custos variáveis do MATERIAL 

RODANTE ELÉTRICO da tipologia de ônibus “i”, compreendendo os 

custos com: a) Energia Elétrica; b) Materiais e serviços de rodagem 

incluindo pneus novos e serviços e materiais de recapagem; c) Peças e 

acessórios. 

𝑃𝑄_𝑀𝑅_𝐸𝐿𝐸𝑇𝑅𝐼𝐶𝑂௜_௠ Produção quilométrica Mensal de MATERIAL RODANTE ELÉTRICO 

efetivamente realizada pela CONCESSIONÁRIA nos percursos para o 

transporte de USUÁRIOS (Produção Quilométrica Produtiva) e nos 

percursos para o deslocamento das unidades de GARAGEM, a ser 

aferido e limitado em 6% da produção quilométrica do transporte, aos 

pontos de controle operacional das linhas e destes aos 

ELETROPOSTOS (Produção Quilométrica Ociosa), por tipologia de 

ônibus “i”, apurada no mês m 

 

2.8.1. Os Preços Unitários de Custos Variáveis (PUCV_MR_Convi e 
PUCV_MR_ELETRICOi) serão reajustados nos termos do item 3 deste ANEXO. 

2.9. Os parâmetros de composição dos Preços Unitários (Combustível ou Energia Elétrica; 
Lubrificantes; Agente Redutor Líquido de Óxidos de Nitrogênio Automotivo – ARLA 
32; Materiais e serviços de rodagem incluindo pneus novos e serviços e materiais de 
recapagem; Peças e acessórios) constam do ANEXO 2.08 (Metodologia de Cálculo 
Econômico-financeira) e serão revisados nos termos do item 4 deste ANEXO. 

2.10. O COMPONENTE TARIFÁRIO de custos de mão de obra de motorista (CTMO) deverá ser 
calculado pela fórmula: 



 

 

 

 
 

𝑪𝑻𝑴𝑶𝒎
= 𝑷𝑼𝑪𝑴𝑶 × ቀ𝑯𝑶𝑷𝑴𝑹𝑪𝒐𝒏𝒗 𝒎

+  𝑯𝑶𝑷𝑴𝑹𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶 𝒎
ቁ 

Onde: 

𝐶𝑇ெை_௠ COMPONENTE de custos de mão de obra de motorista, calculado por meio 

do Preço Unitário do COMPONENTE de custos de mão de obra de motorista 

e da Quantidade de Horas Operacionais operadas e apuradas no mês m 

𝑃𝑈𝐶𝑀𝑂 
Preço Unitário do COMPONENTE relativo aos custos com mão de obra de 

motoristas e seus benefícios e encargos sociais de qualquer MATERIAL 

RODANTE  

𝐻𝑂𝑃ெோ಴೚೙ೡ ௠
 

Quantidade de Horas operadas por todas as tipologias do MATERIAL 

RODANTE CONVENCIONAL para o transporte de USUÁRIOS (Produção 

Quilométrica Produtiva) e nos percursos para o deslocamento das unidades 

de GARAGEM aos pontos de controle operacional das linhas e destes aos 

ELETROPOSTOS (Produção Quilométrica Ociosa) apuradas no mês m 

𝐻𝑂𝑃ெோಶಽಶ೅ೃ಺಴ೀ ௠
 Quantidade de Horas operadas por todas as tipologias do MATERIAL 

RODANTE ELÉTRICO para o transporte de USUÁRIOS (Produção 

Quilométrica Produtiva) e nos percursos para o deslocamento das unidades 

de GARAGEM aos pontos de controle operacional das linhas e destes aos 

ELETROPOSTOS (Produção Quilométrica Ociosa) apuradas no mês m 

2.10.1. O Preço Unitário de Custos de Mão de Obra de Motorista (PUCMO) será reajustado 
nos termos do item 3 deste ANEXO. 

2.10.2. Os parâmetros de composição do Preço Unitário de Custos de Mão de Obra de 
Motorista (salário, fator de utilização, encargos e benefícios) constam do ANEXO 
Metodologia e serão revisados nos termos do item 4 deste ANEXO. 

2.11. O COMPONENTE TARIFÁRIO de custos fixos (CTFIXO) deverá ser calculado pela fórmula: 

 

𝑪𝑻𝑭𝑰𝑿𝑶_𝒎 = ൥൭෍ 𝑷𝑼𝑪𝑭_𝑴𝑹_𝑪𝒐𝒏𝒗𝒊 × 𝑭𝑻𝒎_𝑴𝑹_𝑪𝑶𝑵𝑽𝒊

𝒏

𝒊ୀ𝟏

൱ + ൭෍ 𝑷𝑼𝑪𝑭_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊 × 𝑭𝑻𝒎_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊

𝒏

𝒊ୀ𝟏

൱൩ 

Onde: 

𝐶𝑇ிூ௑ை_௠ 

COMPONENTE de custos fixos de MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL e 

MATERIAL RODANTE ELÉTRICO, calculado por meio da do Preço Unitário do 

COMPONENTE de custos fixos e da frota total do MATERIAL RODANTE 

apurada no mês m 

𝑃𝑈𝐶𝐹_𝑀𝑅_𝐶𝑜𝑛𝑣௜  
Preço Unitário do COMPONENTE de custos fixos do MATERIAL RODANTE 

CONVENCIONAL da tipologia de ônibus “i”, compreendendo os custos com: a) 

Materiais e serviços de manutenção, incluído de mão de obra; b) Aluguel de 



 

 

 

 
 

unidades de garagem; c) Mão de obra relativa à limpeza dos veículos, e 

terminais; d) Mão de obra de diretoria e administração; e) Custos com Jovem 

Aprendiz, entre outros custos fixos. 

𝐹𝑇௠_ெோ_஼ைே௏௜
 

Frota total do MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL do tipo “i” no mês de 

apuração, considerando a Frota Operacional do tipo “i” acrescida da Reserva 

Técnica do tipo “i” do mês referido, segundo os critérios do ANEXO 3.04 ( 

Diretrizes e Especificações da Frota). 

𝑃𝑈𝐶𝐹_𝑀𝑅_𝐸𝐿𝐸𝑇𝑅𝐼𝐶𝑂௜ Preço Unitário do COMPONENTE de custos fixos do MATERIAL RODANTE 

ELÉTRICO da tipologia de ônibus “i”, compreendendo os custos com: a) Materiais 

e serviços de manutenção, incluído de mão de obra; b) Aluguel de unidades de 

garagem; c) Mão de obra relativa à limpeza dos veículos, e terminais; d) Mão de 

obra de diretoria e administração; e) Custos com Jovem Aprendiz, entre outros 

custos fixos. 

𝐹𝑇௠_ெோ_ா௅ா்ோூ஼ை௜
 Frota total do MATERIAL RODANTE ELÉTRICO do tipo “i” no mês de apuração, 

considerando a Frota Adquirida do tipo “i”  

 

2.12. Os Preços Unitários de Custos Fixos (PUCF_MR_Convi e PUCF_MR_ELETRICOi) serão 
reajustados nos termos do item 3 deste ANEXO. 

2.13. Os parâmetros de composição dos Preços Unitários (a) Materiais e serviços de 
manutenção, incluído de mão de obra; b) Aluguel de unidades de garagem; c) Mão 
de obra relativa à limpeza dos veículos, e terminais; d) Mão de obra de diretoria e 
administração; e) Custos com Jovem Aprendiz.) constam do ANEXO 2.08 (Metodologia 

de Cálculo Econômico-financeira) para Composição da Remuneração e serão revisados nos 
termos do item 4 deste ANEXO. 

2.14. O COMPONENTE TARIFÁRIO de custos licitatórios (CTCL) deverá ser calculado pela 
fórmula: 

 

𝑪𝑻𝑪𝑳_𝒎 = 𝑷𝑼𝑪𝑳 

Onde: 

𝐶𝑇஼௅_௠ COMPONENTE de custos licitatórios apurado no mês m 

𝑃𝑈஼௅ Preço Unitário Mensal do COMPONENTE de custos licitatórios do 

LOTE 

2.15. O COMPONENTE TARIFÁRIO da margem operacional dos bens subvencionados ou 
disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE - MOBS (CTMOBS), é um fator aplicado 
sobre o custo de operar tais bens, pelo risco incorrido e não refletido em custo de capital 
correspondente, uma vez que são constituídos parcial ou totalmente por capital público. O 
CTMOBS deverá seguir a fórmula: 



 

 

 

 
 

𝑪𝑻𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎
=   ቀ𝑩𝒂𝒔𝒆𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎

+ 𝑩𝒂𝒔𝒆𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑶𝑷𝑶𝑺𝑻𝑶𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎
+ 𝑩𝒂𝒔𝒆𝑫𝑰𝑺𝑷𝑶𝑵𝑰𝑩𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎

ቁ ×  % 𝑴𝑶𝑩𝑺 

Onde: 

 𝑩𝒂𝒔𝒆𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎
=   ቂ∑ ቀ𝑷𝑼𝑪𝑽𝑴𝑹𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊

× 𝑷𝑸𝑴𝑹𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊𝒎
ቁ𝒏

𝒊ୀ𝟏 +  𝑷𝑼𝑪𝑴𝑶 × 𝑯𝑶𝑷𝑴𝑹𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶 𝒎
+

 ∑ ൫𝑷𝑼𝑪𝑭_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊 × 𝑭𝑻𝒎_𝑴𝑹_𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑰𝑪𝑶𝒊
൯𝒏

𝒊ୀ𝟏 ቃ  × 𝑴é𝒅𝒊𝒂 𝑷𝒐𝒏𝒅𝒆𝒓𝒂𝒅𝒂 %𝑺𝑼𝑩𝒋 

 𝑩𝒂𝒔𝒆𝑬𝑳𝑬𝑻𝑹𝑶𝑷𝑶𝑺𝑻𝑶𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎
=   𝑷𝑼𝒐𝒑𝒆𝒙_𝒄𝒆𝒍𝒎  ×  %𝑺𝑼𝑩𝒆𝒍𝒆𝒕𝒓𝒐𝒑𝒐𝒔𝒕𝒐 

 𝑩𝒂𝒔𝒆𝑫𝑰𝑺𝑷𝑶𝑵𝑰𝑩𝑴𝑶𝑩𝑺𝒎
=   𝒐𝒑𝒆𝒙 𝒅𝒂 𝒇𝒓𝒐𝒕𝒂 𝒅𝒊𝒔𝒑𝒐𝒏𝒊𝒃𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒂𝒎 

 

2.16. O MOBS irá incidir sobre: 

(i) as parcelas de custo variável, custo de mão de obra de motorista e custo fixo 
da frota de MATERIAL RODANTE ELÉTRICO subvencionada pelo PODER 
CONCEDENTE total ou parcialmente. 

(ii) as parcelas de custo de operação dos eletropostos subvencionados pelo 
PODER CONCEDENTE total ou parcialmente. 

(iii) as parcelas de custo variável, custo de mão de obra de motorista e custo fixo 
da frota de ônibus de MATERIAL RODANTE CONVENCIONAL 
disponibilizada pelo PODER CONCEDENTE à razão de 100%. 

2.17. A fórmula matemática entre colchetes produz resultado equivalente ao uso da fórmula de 
Excel PGTO, termo também conhecido como PMT. No Excel, os atributos da fórmula PGTO 
são (taxa, nper, vp, [vf], [tipo]), onde taxa é o CMCPt ; nper é o n; vp é o valor do 

𝐶𝑇ெை஻ௌ௠ COMPONENTE da margem operacional dos bens 

subvencionados e afetados apurado no mês m 

𝑀é𝑑𝑖𝑎 𝑃𝑜𝑛𝑑𝑒𝑟𝑎𝑑𝑎 %𝑆𝑈𝐵௝ 
Valor total subvencionado de MATERIAL RODANTE 

ELÉTRICO dividido pelo Custo total de aquisição do 

MATERIAL RODANTE ELÉTRICO do LOTE 

%𝑆𝑈𝐵௘௟௘௧௥௢௣௢௦௧௢ Valor total subvencionado de ELETROPOSTOS dividido pelo 

Custo total de implantação dos ELETROPOSTOS do LOTE 

𝑜𝑝𝑒𝑥 𝑑𝑎 𝑓𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑑𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑎 Soma das parcelas de custo variável, custo de mão de obra 

de motorista e custo fixo da frota de ônibus de MATERIAL 

RODANTE CONVENCIONAL disponibilizada pelo PODER 

CONCEDENTE para o LOTE à razão de 100% 

% 𝑀𝑂𝐵𝑆 Margem operacional dos bens subvencionados ou 

disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE, definida em 

4,37% 



 

 

 

 
 

Investimento líquido de subvenção em infraestrutura ou Valor do Veículo adquirido sem 
subvenção, a depender do COMPONENTE ou SUBCOMPONENTE; vf é zero (0); tipo deve 
ser zero (0), pois é fim de período (pode assumir 1 caso seja início de período). 

2.18. Os valores dos preços unitários dos COMPONENTES TARIFÁRIOS e de seus respectivos 
SUBCOMPONENTES são definidos no ANEXO 2.08 (Metodologia de Cálculo Econômico-
financeira) para Composição da Remuneração, os quais serão reajustados e revistos na 
forma estabelecida neste ANEXO. 

3. Reajuste Anual 

CAPÍTULO 3 ASPECTOS GERAIS 

3.1. O reajuste da REMUNERAÇÃO será anual, sempre no mês de fevereiro (t). 

3.1.1. .Considerando que o orçamento estimado tem como data-base junho de 2025 e que 
o primeiro reajuste contratual será aplicado em fevereiro de 2027, este compreenderá 
o período correspondente aos meses de julho de 2025 a janeiro/2027. 

3.1.2. Caso a operação tenha início em data anterior a fevereiro de 2027, a 
REMUNERAÇÃO aplicável até o referido mês será proporcionalmente recomposta, 
tomando-se como referência a variação do índice contratual entre julho de 2025 e o 
mês imediatamente anterior ao início da operação, de forma a evitar defasagem de 
valores. 

3.1.3. A partir de fevereiro de 2027, este mês passará a constituir a nova data-base para os 
reajustes anuais subsequentes. 

3.1.4. O reajuste anual da remuneração deverá considerar a variação inflacionária entre o 
mês de fevereiro do ano anterior, inclusive, e o mês de janeiro do ano de referência, 
inclusive ou de forma equivalente, a variação implícita no quociente do preço ou 
número-índice do mês de janeiro do ano de referência (t-1) e do mês de janeiro do 
ano anterior (t-13), de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑹𝒆𝒎𝒖𝒏𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝑹𝒆𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒂𝒅𝒂𝒕 =  
𝑵ú𝒎𝒆𝒓𝒐 − í𝒏𝒅𝒊𝒄𝒆𝒕ି𝟏

𝑵ú𝒎𝒆𝒓𝒐 − í𝒏𝒅𝒊𝒄𝒆𝒕ି𝟏𝟑

 ×  𝑹𝒆𝒎𝒖𝒏𝒆𝒓𝒂çã𝒐 𝒕ି𝟏𝟐 

ou 

𝑅𝑒𝑚𝑢𝑛𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑑𝑎௧ =  
𝑃𝑟𝑒ç𝑜௧ିଵ

𝑃𝑟𝑒ç𝑜௧ିଵଷ
 ×  𝑅𝑒𝑚𝑢𝑛𝑒𝑟𝑎çã𝑜 ௧ିଵଶ 

 

3.2. No caso do reajuste salarial em Convenção Coletiva, deverá ser aplicado o último 
reajuste anual estabelecido até o mês t do reajuste, inclusive, não se limitando ao 
mês anterior ao reajuste (t-1). 



 

 

 

 
 

3.3. Os COMPONENTES da REMUNERAÇÃO definidos no presente ANEXO serão reajustados 
de acordo com os seguintes critérios, observados os termos descritos no item 3.1 e seus 
subitens: 

3.3.1. O valor do COMPONENTE de Remuneração de Custos Variáveis dos veículos 
movidos a Diesel será reajustado pela ponderação de 10% (dez por cento) do 
IPCA/IBGE – Índice Geral, e 90% (noventa por cento) de acordo com a variação do 
preço do Diesel S10 apurado pelo Levantamento de Preços da ANP – Agência 
Nacional de Petróleo, para o Município de Curitiba, conforme a fórmula: 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆 𝒅𝒐 𝑪𝑽𝒕_𝒅𝒊𝒆𝒔𝒆𝒍 =  𝟗𝟎% ∗ 𝐃𝐢𝐞𝐬𝐞𝐥𝐀𝐍𝐏 +  𝟏𝟎% ∗ 𝐈𝐏𝐂𝐀 

3.3.1.1. Será considerado o preço mínimo de revenda ajustado pela variação percentual do 
preço médio de revenda em relação ao preço médio de distribuição. 

3.4. A variação do preço do Diesel S10 apurado pelo Levantamento de Preços da ANP – 
Agência Nacional de Petróleo será acompanhado mensalmente. 

3.5. Caso a variação acumulada do preço do Diesel S10, apurado pelo Levantamento de 
Preços da ANP – Agência Nacional de Petróleo para o Município de Curitiba, atinja 
percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) em relação ao valor de referência 
do último REAJUSTE ANUAL aplicado, será acionado o mecanismo de repasse 
automático (‘Gatilho’), mediante a incorporação imediata de 80% (oitenta por cento) 
da variação verificada no respectivo COMPONENTE de Remuneração de Custos 
Variáveis.  

3.3.1.3.1 O saldo remanescente da variação será considerado e integralmente 
incorporado no REAJUSTE ANUAL subsequente, de acordo com a variação acumulada 
total do período. 

3.6. O valor do COMPONENTE de Remuneração de Custos Variáveis dos veículos elétricos 
será reajustado pela ponderação de 35% (trinta e cinco por cento) do IPCA/IBGE – 
Índice Geral, e 65% (sessenta e cinco por cento) de acordo com a variação da parcela 
de energia elétrica na composição do IPCA/IBGE - 2. Habitação; Subitem 2202 – 
Energia Elétrica Residencial, conforme a fórmula: 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆 𝒅𝒐 𝑪𝑽𝒕_𝒆𝒍é𝒕𝒓𝒊𝒄𝒐 =  𝟔𝟓% ∗ 𝐄𝐧𝐞𝐫𝐠𝐢𝐚 +  𝟑𝟓% ∗ 𝐈𝐏𝐂𝐀 

3.6.1. O valor do COMPONENTE de Remuneração de Mão de Obra de Motorista será 
reajustado pelo percentual do último reajuste anual estabelecido em Convenção 
Coletiva da categoria trabalhista até o mês do reajuste, inclusive, nos termos do item 
3.1 deste ANEXO. 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆 𝒅𝒐 𝑪𝑴𝑶𝒕 =  𝐕𝒂𝒓𝒊𝒂çã𝒐 𝒅𝒂 𝑪𝒐𝒏𝒗𝒆𝒏çã𝒐 𝑪𝒐𝒍𝒆𝒕𝒊𝒗𝒂𝒕 



 

 

 

 
 

3.7. O valor do COMPONENTE de Remuneração de Custos Fixos será reajustado pela 
ponderação de 20% (vinte por cento) do INCC – Índice Nacional da Construção Civil, 
e 80% (oitenta por cento) do IPCA/IBGE – Índice Geral. 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆 𝒅𝒐 𝑪𝑭𝒕 =  𝟖𝟎% ∗ 𝐈𝐏𝐂𝐀 +  𝟐𝟎% ∗ 𝐈𝐍𝐂𝐂 

3.7.1. O valor do COMPONENTE de Remuneração de Capital será reajustado pelo 
IPCA/IBGE – Índice Geral. 

𝑭𝒂𝒕𝒐𝒓 𝒅𝒆 𝑹𝒆𝒂𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆 𝒅𝒐 𝑪𝑪𝒕 =  𝐈𝐏𝐂𝐀 

3.8. A incorporação e emprego de novas tecnologias na RIT, nos termos do CONTRATO e 
ANEXOS, deverá ser remunerada conforme critérios e valores específicos, estabelecidos 
mediante termo aditivo ao CONTRATO. 

3.9. O reajuste da Remuneração do COMPONENTE de INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE 
URBANA seguirá o seguinte critério: 

3.9.1. Os valores do SUBCOMPONENTE referentes à implantação de INFRAESTRUTURA 
DE MOBILIDADE URBANA serão reajustados pelo IPCA/IBGE – Índice Geral. 

3.9.2. Os valores do SUBCOMPONENTE de custo de operação da INFRAESTRUTURA DE 
MOBILIDADE URBANA serão reajustados pela ponderação de 20% (vinte por cento) 
do IPCA/IBGE – Índice Geral, e 80% (oitenta por cento) pelo percentual do último 
reajuste anual estabelecido em Convenção Coletiva da categoria trabalhista até o 
mês de reajuste, inclusive, nos termos do item 3.1 deste ANEXO. 

3.10. O reajuste da Remuneração do COMPONENTE de INFRAESTRUTURA DE RECARGA 
seguirá o seguinte critério: 

3.10.1. Os valores dos SUBCOMPONENTES referentes à implantação de Carregadores de 
Garagem e implantação de Eletropostos serão reajustados pelo IPCA/IBGE – Índice 
Geral. 

3.10.2. Os valores do SUBCOMPONENTE de custo de operação dos ELETROPOSTOS 
serão reajustados pela ponderação de 20% (vinte por cento) do IPCA/IBGE – Índice 
Geral, e 80% (oitenta por cento) pelo percentual do último reajuste anual estabelecido 
em Convenção Coletiva da categoria trabalhista até o mês de reajuste, inclusive, nos 
termos do item 3.1 deste ANEXO. 

3.11. Caso a divulgação de índice ou preço considerado para o REAJUSTE ANUAL seja 
interrompida ou descontinuada, tal índice ou preço será substituído por índice ou preço 
indicado pela instituição divulgadora, e, na ausência deste, por aquele que melhor se 
aproximar de suas características, conforme estabelecido pelo PODER CONCEDENTE. 



 

 

 

 
 

4. Revisão Ordinária e da Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro 
do Contrato 

CAPÍTULO 4 REVISÃO ORDINÁRIA 

4.1. A cada 3 (três) anos, contados da DATA DE ASSUNÇÃO, poderão ser revistos preços e 
composição de preços unitários, índices, plano de investimentos, INDICADORES DE 
QUALIDADE e as metas estabelecidas, a fim de promover a contínua melhoria do 
provimento dos SERVIÇOS e ESCOPOS DA CONCESSÃO. 

4.2. A REVISÃO ORDINÁRIA considerará, dentre outros fatores: 

(i) Alterações de níveis de serviço necessárias para atender novas diretrizes de 
política pública de mobilidade que venham a ser instituídas; 

(ii) Os impactos das exigências de caráter ambiental, em consonância com o 
Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas, aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 1.670, de 11 de dezembro de 2020;  

(iii) A variação significativa dos indicadores de produtividade da operação 
inerentes ao replanejamento da oferta frente às necessidades de 
atendimento da demanda;  

(iv) A atualização e apropriação dos coeficientes de consumo, para melhor 
apuração dos custos incorridos com combustível e energia; 

(v) A evolução dos preços de insumos relevantes vis-à-vis aos índices de 
reajuste anual acumulados mensurada com elementos comprobatórios no 
âmbito da própria RIT ou de operações semelhantes que demonstrem a 
robustez de informação. 

4.2.1. A REVISÃO ORDINÁRIA abrangerá os preços e parâmetros técnicos, bem como as 
composições de preços unitários resultantes, tudo conforme descrito neste ANEXO e 
no ANEXO 2.08 (Metodologia de Cálculo Econômico-financeira) do EDITAL. 

4.3. Excetuam-se os parâmetros: fator de gross-up (FG) e fator de venda  de frota (FV) 
estabelecidos, os quais serão mantidos constantes no âmbito da REVISÃO 
ORDINÁRIA. 

4.4. A REVISÃO ORDINÁRIA terá efeito sobre o CONTRATO a partir da sua conclusão ou de 
outro termo de início definido pelo PODER CONCEDENTE, não retroagindo ao período 
anterior, que será considerado equilibrado. 

4.5. A metodologia da REVISÃO ORDINÁRIA será avaliada de acordo com as variações 
observadas pelo PODER CONCEDENTE.  

4.5.1. Em caso de variações exclusivamente de preços, os ajustes poderão ser aplicados 
sobre os valores das parcelas de REMUNERAÇÃO de forma a reprecificá-las. 

4.6. A REVISÃO ORDINÁRIA deverá considerar informações e documentos disponíveis, 
incluindo notas fiscais de compras apresentadas pela CONCESSIONÁRIA, estudos de 
preços relativos à índices específicos, entre outros elementos que demonstrem a robustez 
de informação. 



 

 

 

 
 

4.7. Os Preços Unitários associados aos investimentos já realizados em MATERIAL RODANTE 
ELÉTRICO, INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE URBANA e INFRAESTRUTURA DE 
ELETROPOSTOS, classificados como BENS REVERSÍVEIS, não serão objeto de 
REVISÃO ORDINÁRIA. Os Preços Unitários associados à remuneração de tais BENS 
REVERSÍVEIS serão reajustados até o final do PRAZO DA CONCESSÃO mediante 
REAJUSTE ANUAL, nos termos deste ANEXO. 

4.8. No ato de realização da primeira REVISÃO ORDINÁRIA no âmbito do CONTRATO, o 
PODER CONCEDENTE intimará a CONCESSIONÁRIA a apresentar, no prazo de até [90 
(noventa) dias], o pleito de recomposição de equilíbrio econômico-financeiro, se houver, 
referente especificamente aos impactos comprovadamente causados por alterações legais 
decorrentes da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, desde que 
ainda não tivessem sido aprovadas e publicadas até a data de apresentação da PROPOSTA 
ECONÔMICA na LICITAÇÃO e/ou seu fato gerador, sua alíquota ou sua base de cálculo do 
tributo ainda não estivessem determinadas. 

CAPÍTULO 5 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

5.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. A CONCESSIONÁRIA somente poderá requerer a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro nas hipóteses previstas pela Subcláusula [31.1] do CONTRATO, desde que haja, 
por evento de desequilíbrio isoladamente considerado ou, no período de [6 (seis) meses] 
que antecederem ao requerimento, por 2 (dois) ou mais eventos de desequilíbrio 
considerados em conjunto, impacto relevante nas receitas ou despesas da 
CONCESSIONÁRIA. 

5.2.1. Será relevante o impacto superior a [5% (cinco por cento)] da média da receita bruta 
anual da CONCESSÃO nos [3 (três) exercícios anteriores] ao início do processo de 
REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, observado que tal parâmetro constitui requisito 
adicional de admissibilidade do pleito, não implicando, por si só, o reconhecimento 
automático do direito à recomposição. 

5.2.2. A média da receita bruta anual da CONCESSÃO referida pelo Item Erro! Fonte de 
referência não encontrada. será reajustada com base no IPCA do ano em que 
iniciado o processo de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA. 

5.3. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO decorrente de REVISÃO 
EXTRAORDINÁRIA não produzirá efeito retroativo superior a [90 (noventa) dias] da data de 
apresentação do requerimento, e o direito de requerê-la estará sujeito ao prazo decadencial 
de [3 (três) anos] contados da ocorrência ou do conhecimento da ocorrência do evento de 
desequilíbrio. 

5.4. O pleito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro apresentado pela 
CONCESSIONÁRIA deverá, além das condições previstas no item 5.2.1, obrigatoriamente 
demonstrar a cabal necessidade da REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, devendo ser instruído 
com: 

(i) Relatório técnico, laudo pericial ou documento equivalente que caracterize o evento 



 

 

 

 
 

de desequilíbrio e demonstre, de maneira fundamentada, o impacto relevante do 
evento nas receitas ou despesas;  

(ii) Planilha analítica contendo demonstração completa dos cálculos e resultados que 
subsidiam os valores pleiteados para a recomposição; e 

(iii) Apresentação do pedido de recomposição acompanhado por todos os documentos 
necessários à demonstração do cabimento do pleito. 

1.1 Todos os custos com diligências e estudos necessários à plena instrução do pedido 
correrão por conta da CONCESSIONÁRIA, e não serão ressarcidos, ainda que o PODER 
CONCEDENTE reconheça o direito pleiteado. 

5.5. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro iniciado pelo PODER 
CONCEDENTE deverá ser comunicado à CONCESSIONÁRIA, com a cópia dos laudos e 
estudos pertinentes. A falta de manifestação pela CONCESSIONÁRIA no prazo consignado 
na comunicação ou no prazo de [30 (trinta) dias], o que for maior, será considerada como 
concordância em relação ao mérito do reequilíbrio econômico-financeiro propugnado pelo 
PODER CONCEDENTE. 

5.6. Em qualquer caso, o procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO deverá ser concluído em até [90 (noventa) dias] contados do recebimento do 
pleito ou da comunicação, ressalvada a hipótese em que seja necessária a prorrogação, 
uma única vez, por igual período, para complementação da instrução. 

5.7. No âmbito do Procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser 
realizada a Projeção de Fluxo de Caixa Marginal decorrente do evento que ensejou o 
desequilíbrio, considerando: (i) os fluxos marginais, positivos ou negativos, calculados com 
base na diferença entre as situações com e sem evento; e (ii) os fluxos marginais 
necessários à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

5.8. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizada de forma que se iguale a 
0 (zero), na data em que ocorreu o evento que gerou o desequilíbrio, o VALOR PRESENTE 
LÍQUIDO da diferença entre: (i) o fluxo de caixa estimado sem os fluxos de capital de 
terceiros e sem considerar o impacto do evento; e (ii) o fluxo de caixa projetado, em caso 
de eventos futuros, ou observado, em caso de eventos passados, tomando-se em conta o 
evento que ensejou o desequilíbrio e a medida de recomposição do equilíbrio; 

5.9. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será promovida mediante a aplicação da 
taxa de desconto nos fluxos de caixa de que trata o item 5.9, determinada com base na taxa 
de retorno real da NTN-B com vencimento 15/08/2040, publicada pelo Tesouro Nacional na 
data-base da apuração, acrescida de um percentual fixo de 3,37% ao ano. 

5.9.1. Caso não haja cotação disponível da NTN-B na data-base da apuração, será 
considerado título com prazo mais próximo, mediante interpolação linear. 

5.10. A taxa de desconto definida na forma do Item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. será utilizada exclusivamente para a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO, não implicando qualquer direito à revisão 
relacionada à taxa de referência constante do Relatório de Avaliação Econômico-
Finaneira (CMPC).  



 

 

 

 
 

5.11. Caso o pleito de recomposição tenha sido julgado procedente, o PODER CONCEDENTE 
deverá adotar, a seu exclusivo critério, um ou mais meios de recomposição, incluindo, mas 
não se limitando a: 

(i) Revisão das quantidades dos COMPONENTES ou SUBCOMPONENTES 
TARIFÁRIOS; 

(ii) Prorrogação do PRAZO DA CONCESSÃO, nos termos do CONTRATO; 
(iii) Indenização à CONCESSIONÁRIA de perdas e danos; ou 
(iv) Alteração de obrigações contratuais da CONCESSIONÁRIA, de forma 

proporcional aos impactos e, sempre que possível, diretamente relacionada 
com o evento de desequilíbrio.  

5.12. Sempre que possível, o PLANO DE OPERAÇÃO será alterado para refletir a situação 
resultante da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

5.13. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será implementada tomando por base 
os efeitos dos fatos que lhe deram causa, nos itens respectivos de análise, e será única, 
completa e final para todo o PRAZO DA CONCESSÃO, relativamente aos mesmos fatos. 

 


